
 

 

 

 

 

   TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 843/2026. 

Município de Piratini 

Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Habitação 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de mobiliário novo, destinado ao Conselho 

Tutelar do Município de Piratini/RS, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e 

Habitação, visando à substituição do mobiliário atualmente existente, que se encontra em péssimas 

condições de conservação e uso. 

A aquisição contempla móveis adequados ao funcionamento administrativo e ao atendimento ao público, 

necessários ao pleno desempenho das atividades do órgão. 

Os bens deverão ser novos, de boa qualidade, com estrutura resistente, durabilidade compatível com uso 

contínuo em repartição pública, e atender às normas técnicas vigentes, especialmente no que se refere à 

segurança. 

 

Tabela descritiva do objeto: 

Item 
Descrição do 

Produto 
Quantidade Especificações Mínimas 

01 

Conjunto de 

sofá 2 e 3 

lugares 

01 conjunto 

Estrutura em madeira resistente; revestimento em material sintético ou 

tecido de alta durabilidade; assento com espuma de densidade 

adequada; cor neutra; destinado à sala de atendimento/recepção. 

02 Jarra elétrica 05 unidades 

Capacidade mínima de 1,8 litros; potência mínima de 1000W; 

desligamento automático; base removível com rotação 360°; voltagem 

compatível com a rede local; garantia mínima de 12 meses. 

03 
Mesa para 

computador 
02 unidades 

Estrutura em MDF/MDP ou material equivalente; tampo com espaço 

para monitor e teclado; com suporte ou espaço para CPU; cor neutra; 

resistente ao uso contínuo; acabamento de boa qualidade. 

04 

Cadeira 

executiva com 

braço 

03 unidades 

Giratória; com regulagem de altura; braços fixos ou reguláveis; base 

com rodízios; revestimento em tecido ou material sintético resistente; 

atendimento às normas de ergonomia aplicáveis; garantia mínima de 

12 meses. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO/ JUSTIFICATIVA DA 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de mobiliário e equipamentos destinados ao 

Conselho Tutelar do Município de Piratini/RS, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania, 

Assistência Social e Habitação. 

Justifica-se a aquisição em razão de que o mobiliário atualmente utilizado se encontra em péssimas 

condições de conservação, apresentando desgaste acentuado pelo tempo de uso, comprometimento 

estrutural e inadequação às necessidades do serviço. Tal situação impacta diretamente na qualidade do 

atendimento prestado à população, bem como nas condições de trabalho dos conselheiros e servidores. 

O Conselho Tutelar desempenha função essencial na garantia e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). Assim, é 

indispensável que o ambiente de trabalho ofereça condições adequadas de funcionamento, organização e 

acolhimento das famílias atendidas. 

A aquisição visa proporcionar ambiente mais adequado e humanizado para recepção e atendimento ao 

público. As mesas para computador e cadeiras executivas são necessárias para garantir condições 

ergonômicas e adequadas ao desempenho das atividades administrativas. As jarras elétricas destinam-se 

ao apoio das atividades internas e atendimento, contribuindo para melhores condições de trabalho. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta consiste na aquisição de mobiliário e equipamentos novos destinados ao Conselho 

Tutelar do Município de Piratini/RS, visando a substituição dos itens atualmente existentes, os quais se 

encontram em condições inadequadas de uso. 

A solução contempla o fornecimento de conjunto de sofás para recepção e atendimento, mesas para 

computador, cadeiras executivas com braços e jarras elétricas, incluindo o transporte e entrega no local 

indicado pela Administração. 

Os bens deverão atender às especificações técnicas mínimas descritas neste Termo de Referência, 

garantindo qualidade, durabilidade, segurança e ergonomia, especialmente no que se refere às condições de 

trabalho dos servidores e ao acolhimento do público atendido. 
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A contratação compreenderá: 

• Fornecimento dos itens novos, sem uso prévio; 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação; 

• Entrega no endereço indicado pela Administração; 

• Substituição de itens que apresentem defeitos ou estejam em desacordo com as especificações. 

A solução adotada mostra-se a mais adequada sob o ponto de vista técnico e econômico, considerando a 

necessidade imediata de melhoria das condições estruturais do Conselho Tutelar, assegurando ambiente 

funcional, organizado e compatível com a relevância dos serviços prestados à comunidade. 

 

 

3. REQUISITOS DA   

CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

 

 Para atendimento da necessidade administrativa, a contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1. Requisitos Gerais 

a) Os bens deverão ser novos; 

b) Atender integralmente às especificações técnicas mínimas constantes neste Termo de Referência; 

c) Possuir padrão de qualidade e resistência compatível com uso contínuo em repartição pública; 

d) Estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, especialmente as relacionadas à segurança e 

ergonomia (quando couber). 

4.2. Garantia 

a) Os itens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a 

partir do recebimento definitivo; 

b) Durante o período de garantia, a contratada deverá substituir ou reparar, sem ônus para a Administração, 

qualquer item que apresente defeito. 

4.3. Entrega 

a) A entrega deverá ocorrer no prazo máximo a ser definido na ordem de fornecimento; 

b) O transporte será de responsabilidade da contratada; 

c) Os bens deverão ser entregues no endereço do Almoxarifado na Rua: Doutor Santos Silva N° 151; 

d) Caso necessário, a contratada deverá realizar a montagem dos itens no local. 
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4.4. Critérios de Sustentabilidade 

Sempre que possível, os produtos deverão: 

a) Ser fabricados com materiais de origem regular; 

b) Possuir baixo impacto ambiental; 

c) Atender às boas práticas de sustentabilidade, conforme legislação vigente. 

4.5. Recebimento 

O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para conferência quantitativa; 

b) Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações, no prazo a ser definido pela 

Administração. 

 

 

 

5.EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução do objeto consistirá no fornecimento dos bens descritos neste Termo de Referência, 

compreendendo a entrega, transporte. 

5.1. Forma de Execução 

A execução ocorrerá de forma indireta, por meio de contratação de empresa especializada no fornecimento 

de mobiliário e equipamentos, observando-se as especificações técnicas e quantitativas estabelecidas. 

5.2. Prazo de Entrega 

O prazo para entrega dos itens será de até 10 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente. 

5.3. Condições de Entrega 

a) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra danos no transporte; 

b) A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e, quando necessário, montagem dos 

itens; 

c) Os bens serão conferidos no ato da entrega quanto à quantidade e especificações. 
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6.GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O Gestor do Contrato será o Sr. Glaiton Avila da Silva matrícula nº 22870/1.  

O Fiscal do Contrato será a servidora Gerusa Farias Garcia , matrícula nº 2962-9/1 responsável por 

acompanhar, fiscalizar, atestar a execução dos serviços e o recebimento definitivo do objeto. 

 

 

 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 A medição para fins de pagamento será realizada após a entrega dos bens, mediante 

conferência quantitativa e qualitativa dos itens fornecidos, observando-se as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO 

FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis, adotando-se como critério de julgamento a proposta mais vantajosa para a Administração, 

conforme definido no instrumento convocatório. 

• O critério será de menor preço por item.  
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9.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 6.171,13, conforme pesquisa 

de preços realizada pelo órgão requisitante. 

 

O valor estimado encontra-se compatível com os preços praticados no mercado local 

para serviços da mesma natureza. 
 

 

 

 LICITACON LICITACON LICITACON MÉDIA  MÉDIA 

TOTAL 

Conjunto de 

Sofá 2 e 3 

lugares  

R$ 1.950,00 R$ 2.626,66 R$ 2.209,47 R$ 2.262,04 R$ 2.262,04 

05 Jarra 

elétrica 

R$ 99,90 R$ 129,90 R$ 99,90 R$ 109,90 R$ 549,50 

02 Mesa para 

computador 

R$ 342,64 R$ 324,66 R$ 567,12 R$ 411,47 R$ 822,94 

03 Cadeira 

executiva com 

braço 

R$ 899,00 R$ 507,65 R$ 1.130,00 R$ 845,55 R$ 2.536,65 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

• CÓD. REDUZIDO: 408 

• ÓRGÃO: 09 Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Habitação 

• FONTE: 1500 Recurso não vinculado de imposto Equipamentos e material permanente 

 

 

 

                                                                         Piratini, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Joseane Oliveira Cardoso 

Diretora Geral 

Matrícula nº: 3414/2. 
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